
Diário da República, 2.ª série — N.º 146 — 31 de Julho de 2006 (Parte Especial) 13 493

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Podem assistir todos os interessados, podendo apenas intervir os concorrentes
e seus representantes devidamente credenciados

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 20/07/2006.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Designação oficial:
Serviço de Aprovisionamento do Centro Hospitalar do Médio Tejo — Torres
Novas.
Endereço postal:
Avenida de Xanana Gusmão.
Localidade:
Torres Novas.
Código postal:
2350-754.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento.
À atenção de:
Anabela Cunha.
Telefone:
249810125.
Fax:
249810126.
Correio electrónico:
acunha@chmt.min-saude.pt

20 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Silvino Maia Alcaravela. 3000211689

CONSTRUTORA DA NOVA ENERGIEKONTOR
PARQUES EÓLICOS, UNIPESSOAL, L.DA

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Construtora da Nova Energiekontor Luís Lopo Antunes
Parques Eólicos, Unipessoal, L.da

Endereço Código postal
Rua de Rosa Araújo, 30, 1.º 1250-195

Localidade/Cidade País
Lisboa Portugal

Telefone Fax
213515120 213515129

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
portugal@energiekontor.de www.energiekontor.de

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1  ¢ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução £ Concepção e execução £

Realização, seja por que meio for, de actividades de construção ou de engenha-
ria civil, referidas no anexo XI da Directiva 93/38 £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?  NÃO ¢         SIM £

II.1.5) Nome dado ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento, instalação e implementação dos aerogeradores para o Parque Eólico
de Sobrado.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Este concurso público visa a instalação de um parque eólico, incluindo o forneci-
mento, montagem e instalação de aerogeradores e respectivos PTs no seu interior.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Serra de Montemuro, Monte Sobrado (vizinhança do marco geodésico de Lameira),
freguesia de Parada de Ester, concelho de Castro Daire, distrito de Viseu.

Código NUTS
PT 165 DÃO LAFÕES (NUT III).

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto31.12.13.20-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple-\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) ** 

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO    ¢         SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para

Um lote  £ Vários lotes £ Todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO    £         SIM    ¢

II.1.11) Existe alguma derrogação à utilização de especificações europeias?
NÃO    ¢         SIM    £
Em caso afirmativo, assinalar nos espaços correspondentes do anexo C

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Definido no anexo B ao presente anúncio.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 06  e/ou

em dias \\\ a partir da data da consignação (para obras)

em dias \\\ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e servi-
ços)

Ou: Início \\ / \\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Nos pagamentos e eventuais financiamentos observar-se-á o disposto no Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, complementadas pelas disposições do caderno de
encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Idem III.1.1).

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de, em
regime de responsabilidade solidária, se constituírem em consórcio externo ou
agrupamento complementar de empresas (ACE), nos termos do disposto no arti-
go 57.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Cumulativamente aos pontos anteriores, os concorrentes deverão demonstrar certi-
ficações e qualificações, ou correspondentes documentos de habilitação, previstos
nos artigos 67.º, 68.º e 69.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
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1 — Concorrentes que apresentem a concurso um modelo de aerogerador cuja ins-
talação na Europa seja superior a 20 unidades e cuja entidade responsável pela
instalação tenha implementado mais de três parques eólicos, com uma potência glo-
bal instalada superior a 50 MW.
2 — Empresas detentoras da classificação de empreiteiro geral — 5.ª categoria de
Instalações eléctricas e mecânicas e 15.ª subcategoria da 5.ª categoria em classe
correspondente ao valor da proposta, conforme definido na Portaria n.º 412-I/99,
de 4 de Junho.
3 — Cumprimento da Directiva Máquinas n.º 98/37/CE, transposto pelo Decreto-
-Lei n.º 320/2001, de 12 de Dezembro, para os equipamentos a fornecer.
Cumulativamente, só serão admitidos os concorrentes que satisfaçam os seguintes
indicadores financeiros, constantes da Portaria n.º 1454/2001, de 28 de Dezembro,
e da Portaria n.º 509/2002, de 30 de Abril:
1) Liquidez geral: quartil inferior;
2) Autonomia financeira: quartil inferior;
3) Grau de cobertura do imobilizado: quartil inferior.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Idem III.2.1).

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Idem III.2.1).

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Idem III.2.1).

III.2.1.4) Informações adicionais

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação de serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO    £        SIM    £
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações pro-
fissionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO    £        SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público  ¢ Concurso limitado  £ Processo por negociação  £

IV.1.1) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto

IV.1.1.1) Publicações periódicas referentes ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.1.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.2) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-
tância) ¢

1 Solução técnica proposta;
2 Produção de electricidade;
3 Capacidade técnica;
4 Preço.

Por ordem decrescente de importância

NÃO ¢ SIM £

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos   £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 01 /09 /2006

Custo: 150 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
O pagamento será efectuado por numerário ou cheque emitido à ordem da
Energiekontor Portugal — Energia Eólica, L.da

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

01 /09 /2006

Hora: 17 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos
pedidos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderá intervir no acto público do concurso uma pessoa por concorrente que,
para o efeito, estiver devidamente credenciada.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 04 /09 /2006

Hora: 10 horas. Local: Rua de Rosa Araújo, 30, 1.º, esquerdo, 1250-195 Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO PE-
RIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
São admitidas propostas variantes que envolvam a alteração de potência unitária e
número de aerogeradores, qualquer que seja a potência instalada, desde que as
mesmas não contemplem: alteração dos terrenos disponibilizados para a implemen-
tação do parque eólico; potência de ligação à rede eléctrica superior 8,7 MVA (mais
20% de potência adicional); potência unitária aerogerador inferior a 1800 kW e
superior a 2500 kW; alteração das características técnicas do ponto de interliga-
ção.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

\\ / \\ /\\\\

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunida-
des Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comis-
são, de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

ANEXO B

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.° \1

1) NOMENCLATURA

1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto31.12.13.20-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple-\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta
Fornecimento de aerogeradores, nas condições descritas no programa de concurso.
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3) Extensão ou quantidade
O preço base é 8 000 000 de euros, excluindo o imposto sobre o valor acrescentado.

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução \\ /\\ /\\\\  /

fornecimento \\ / \\ /\\\\

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunida-
des Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comis-
são, de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

O Gerente: Volker Theilen. 3000211691

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
EP — Estradas de Portugal, E. P. E. Gabinete Administrativo

Piso 3 — sala 2355

Endereço Código postal
Praça da Portagem 2809-013 Almada

Localidade/Cidade País
Almada Portugal

Telefone Fax
212879646 212950094

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
gadm.concursos@estradasdeportugal.pt https://www.portaldeempreitadas.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   12

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Projecto de execução — IP 5 — Vilar Formoso/Fronteira.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Projecto de execução — IP 5 — Vilar Formosa/Fronteira.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelho de Almeida.

Código NUTS
PT 168 Beira Interior Norte.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.14.21.20-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA 74.20.31 — Serviços de consultoria em estudos e projectos de engenharia.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
O projecto desenvolve-se com uma extensão de cerca de 4000 m.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 270  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e
serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for adjudicada a prestação de serviços deverá:
Prestar uma caução de 5% do valor total da adjudicação;
Prestar uma caução ou seguro profissional de responsabilidade civil do valor de
20% do montante total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
O financiamento terá como fonte a transferência de verbas previstas no Orçamento
do Estado Português, bem assim como autofinanciamento obtido pela EP — Estra-
das de Portugal, E. P. E.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou agrupamentos de empresas e ou profissionais liberais
em consórcio, sem que entre eles exista qualquer vínculo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os participantes deverão possuir as habilitações literárias e profissionais a seguir
indicadas:
Para cada um dos elementos integrantes da equipa técnica, deve também ser apre-
sentado original da declaração de que é titular das habilitações/autorizações profis-
sionais exigidas para o exercido da profissão ou membro da respectiva organização
profissional, conforme o quadro tipo VII em anexo, e o respectivo curriculum vitae

(com comprovação dos anos de experiência).
Os técnicos responsáveis pelas especialidades indicadas nos quadros tipo V e VI
em anexo, a preencher pelo concorrente, deverão obedecer aos seguintes requisitos:
a) Para responsável pela coordenação do estudo e verificação interna da qualidade
do projecto:
Engenheiro civil ou engenheiro técnico civil com experiência em estudos/projectos
congéneres com, pelo menos, 10 anos de licenciatura/bacharelato e de experiência
profissional na especialidade. Deverá escrever fluentemente português e pertencer
ao quadro permanente da empresa. Para os devidos efeitos definidos no Decreto-
-Lei n.º 273/2003, de 29 de Outubro, o responsável pela coordenação do estudo
será considerado o autor do projecto rodoviário;
b) Para responsável pelo traçado:
Engenheiro civil ou engenheiro técnico civil com, pelo menos, cinco anos de li-
cenciatura/bacharelato e de experiência profissional na especialidade;
c) Para coordenador do estudo de todas as obras de arte e responsável pelo estudo
das obras de arte individualizadas (P8):
Deverá ser engenheiro civil com, pelo menos, 10 anos de experiência profissional
em projectos de obras de arte com, pelo menos, uma obra construída e em funciona-
mento com vão igual ou superior a 40 m e uma obra também construída e em funci-
onamento com desenvolvimento superior a 300 m, no seu curriculum. Deverá escre-
ver fluentemente português e pertencer ao quadro permanente da empresa, no caso
de o concorrente ser pessoa colectiva.
Para os efeitos definidos no Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de Outubro, o res-
ponsável pela coordenação do estudo será considerado o autor do projecto das
obras de arte.
d) Para responsável pelo estudo das obras de arte integradas (P6 e P7):
Deverá ser engenheiro civil com, pelo menos, cinco anos de experiência profissio-
nal em projectos congéneres. Deverá escrever fluentemente português e pertencer ao
quadro permanente da empresa, no caso de o concorrente ser pessoa colectiva;
e) Para responsável pelo estudo geológico — geotécnico:
Licenciado especialista na área com, pelo menos, cinco anos de experiência profis-
sional na especialidade;
f) Para responsável pelo estudo de tráfego e de rentabilidade económica:
O responsável pelo estudo de tráfego deverá ser licenciado especialista na área
com, pelo menos, cinco anos de licenciatura e de experiência profissional na espe-
cialidade;
O responsável pelo estudo de rentabilidade económica deverá ser licenciado espe-
cialista na área com experiência compatível para elaboração do estudo;




